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Excelentíssimo Senhor,

Daniel Weber,

Presidente da Câmara Municipal de Carazinho.

Prezado Senhor:

Em resposta ao ofício OP n° 347/2019, o qual solicita esclarecimentos 

referente ao Projeto de Lei Complementar n° 07/2019, informamos:

A atividade de avaliação imobiliária é atribuição dos profissionais de 

Engenharia e Arquitetura, registrados nos seus respectivos conselhos. A atividade é 

regulamentada pela Lei Federai n° 5194/1966 (Art 7o), e ainda pela resolução do 

CONFEA n° 345/90 e pela NBR 14653.

A comissão será formada por profissionais habilitados para desenvolver a 

atividade de avaliação imobiliária. A comissão será responsável ainda pela análise 

prévia das impugnações previstas no Art. 130 do Código Tributário Municipal.

Atenciosamente,
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